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EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Portaria CEE/GP 244, de 11-6-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 235/2015, homologado pelo Senhor Secretário de Estado da Educação, conforme Resolução SEE de 19-5-2015, publicada no D.O. de 20-5-2015,, Resolve:
Artigo 1º - Aprovar a retificação do Parecer CEE 406/2014, que deu origem à Portaria CEE/GP 498/2014, que Renovou o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial com ênfases em Comércio Exterior, em Marketing, em Secretariado Executivo e em Sistemas de Informação, para a inclusão da ênfase em Logística Aeroportuária, para os ingressantes até 2009, da FATEC Indaiatuba, a fim de possibilitar o registro dos diplomas de acordo com a estrutura curricular cursada.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados nesse período, relativos ao Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial na ênfase em Logística Aeroportuária.

Artigo 3º - Convalidar os atos escolares da FATEC Indaiatuba, praticados no período de 07-08-2013 a 11-12-2014. 
Artigo 4º - Retificar o Parecer CEE 406/2014 e Portaria CEE/GP 498/2014, publicada no D.O. de 12-12-2014, incluindo o período de 07-08-2013 a 11-12-2014, na Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial com as ênfases em Comércio Exterior, em Marketing, em Secretariado Executivo e em Sistemas de Informação.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
